INDICAÇÃO N.º    687         , DE   2002
 

Indico, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que haja por bem determinar aos órgãos competentes a elaboração de estudos e demais providências destinados à doação de um microônibus para o transporte de alunos das regiões rurais, localizadas na Estância Balneária de Peruíbe.

JUSTIFICATIVA

Recentemente, os Nobres Vereadores da Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe enviaram a esta Parlamentar o Requerimento n.º 100/2002, conforme cópia anexa, solicitando a doação de um microônibus para o transporte de alunos residentes na zona rural do município.

 
Entendo como de estrema importância o pedido dos representantes da população de Peruíbe, uma vez que inúmeras crianças, moram em regiões afastadas do centro urbano, como Bananal, Cossóca, Guaxirú, Rio do Ouro, Guanhanhã, São Francisco, Barra do Uma, o que dificulta o acesso aos estabelecimentos de ensino, prejudicando o aprendizado e até causando a evasão escolar, em alguns casos.

Pelo inegável interesse público de que se reveste a medida indicada, urge concretizá-la com a máxima brevidade.

Sala das Sessões, em


          DEPUTADA EDIR SALES
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